
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 59.496 - 
SP (2018/0315186-0)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
EMBARGANTE : RIVELINO ALVES 
ADVOGADO : PAULO LOPES DE ORNELLAS E OUTRO(S) - SP103484 
EMBARGADO : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : LUIZ FERNANDO SALVADO DA RESSUREICAO E 

OUTRO(S) - SP083480 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO NÃO 
CONHECIDO POR INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Consoante o previsto no artigo 1.022 do CPC, são cabíveis 
embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, 
contradição ou omissão do acórdão atacado ou, ainda, para 
corrigir-lhe erro material, não se revelando meio idôneo para 
fazer prevalecer o entendimento do embargante quanto à matéria 
já decidida. Precedentes.
2. No presente caso, o colegiado não conheceu do agravo interno 
por irregularidade formal violadora do princípio da dialeticidade, 
pois não houve, como seria de rigor, a impugnação específica do 
fundamento adotado na decisão recorrida.
3. Não configura omissão sanável por embargos de declaração o 
não pronunciamento do juiz ou tribunal sobre questões das quais 
não conheceu em razão de óbices processuais e que, por isso 
mesmo, sobre elas não poderia se pronunciar. Precedentes.
4. Embargos rejeitados.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. 
Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão Nunes 
Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

Documento: 97248618 Página  1 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2693 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 18 de Junho de 2019   Publicação: Quarta-feira, 19 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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